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Ata da Reunião Ordinária nº 1/2025
Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, João Roque Boll e Sandro Geovani Radaelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 10 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a Associação de pais e amigos dos excepcionais – APAE. Projeto de Lei Ordinária nº 11 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 4.475, de 05 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde. Projeto de Lei Ordinária nº 12 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos Servidores Públicos ocupantes do Cargo de Agente de Combate a Endemias. Projeto de Lei Ordinária nº 13 de 2025, Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade Três Passos – HCTP. Projeto de Lei Ordinária nº 14 de 2025, Altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do conselho municipal de desenvolvimento – COMUDE. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Ordinária nº 10/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando a necessidade de ajuste no art. 2º do PL, para que conste o valor total a ser repassado à entidade, do que foi enviado ofício ao Executivo Municipal. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 11/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 12/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 13/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 14/25 – a orientação técnica concluiu pela necessidade de ajustes no PL quanto à paridade dos membros do COMUDE e de que a Câmara Municipal não pode fazer parte do Conselho. O Relator da matéria, vereador João Boll, não emitiu o relatório e voto, a fim de aguardar o retorno do Executivo Municipal. Solicitou o envio de ofício ao Executivo. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei Ordinária nºs 10/25 a 13/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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